
Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal  o
fornecimento de lanches para as crianças
e  os  adolescentes,  de  todas  as
modalidades  esportiva  do  Departamento
de Esporte e Lazer, pós treino.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                          O  vereador infra-assinado, em conformidade com as
normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, o fornecimento de lanches para as crianças e os adolescentes, de
todas as modalidades esportiva do Departamento de Esporte e Lazer, pós treino.

JUSTIFICATIVA 

A  presente  Indicação  objetiva  atender  reivindicações
dos desportistas da querida Paraguaçu e do povo Paraguaçuense.

Frisamos que,  além do Poder Executivo oportunizar a
prática esportiva às crianças e aos adolescentes, tem que também oportunizar uma
alimentação no pós-treino, fazendo com que eles saiam das atividades alimentados.

Palácio Legislativo Água grande, 28 de maio de 2024.

PROFESSOR DERLY
Vereador
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